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Sala das Sessõe_s, em 31 de outubro de 2023.
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Marcio da Cavada u
Vereador autor.

PROJETO DE LEI NO 089 12023.

"lNSTlTUl O 'DtA DO MAÇON"
E DA OUÍRAS
PROVIDÊNCIAS"'.

A câmara Municipal de Aragoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atríbuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art' ío - Fica ínstituído e incluído no Calendário Oficial do nosso Municípioo'DlA Do MAÇON'a ser comemorado, anualmente, no dia 20 oe atósio.

Arl.20 - Esta lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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